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MENSAGEM N° 024/2017 
Sarandi, 08 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo 
Municipal para efetuar a cobrança de contribuição de melhoria em decorrência de 
execução de pavimentação asfáltica, revestimento em CBUQ com 03 cm, no Jardim 
California e Parque São Pedro, constante do Edital de Contribuição de Melhoria n° 
001/2017. 

Para a cobrança da contribuição de melhoria, o 
Município notificará o contribuinte através de publicação prévia de Edital contendo os 
requisitos elencados no art. 82 da Lei 5.172/66 — Código Tributário Nacional, quais sejam: 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 
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